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ANEXO VIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão dirimidas na Comarca de 

Ibitinga. 

1.2. Para os casos de inadimplemento da contratação: 

1.2.1.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/21 as seguintes sanções: 

1.2.1.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado dar causa à inexecução parcial do contrato; 

1.2.1.2. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA: Será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

1.2.1.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibitinga, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de TODOS os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.2.1.4. MULTAS: As sanções de que tratam os subitens anterior poderão ser aplicadas juntamente com 

as multas previstas no instrumento convocatório, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

1.2.1.4.1. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do 

pedido. 

1.2.1.4.2. O atraso na entrega do serviço contratado implicará no descumprimento parcial da obrigação 

assumida e sujeitará a licitante vencedora as seguintes multas, calculadas sobre o material/serviço não 

entregue/executado no prazo avençado: 

a – de 01 (um) a 05 (cinco) dias – 5% sobre o valor do material/serviço não entregue; 

b – de 06 (seis) a 10 (dez) dias – 10% sobre o valor do material/serviço não entregue; 

c – de 11 (onze) a 20 (vinte) dias – 15% sobre o valor do material/serviço não entregue. 

1.2.1.4.2.1 – Atrasos superiores a 20 (vinte) dias serão considerados descumprimento total da obrigação, 

sendo aplicada a multa constante do item sendo aplicada a multa constante do item 1.2.1.4.1. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5

